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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Emenda Aditiva nº 
 

Dê ao art. 4º desta Medida Provisória a seguinte redação: 

 

“Art. 4º Os empregados que tiverem seu salário reduzido, 

nos termos do art. 3º, farão jus a uma compensação pecuniária 

equivalente a cem por cento do valor da redução salarial enquanto 

perdurar o período de redução temporária. 

 

 

Justificação 

A presente emenda tem por finalidade impedir as perdas salariais 

propostas pelo Governo em prol da recuperação de empresas em dificuldades 

econômico-financeira, garantindo, por conseguinte, a manutenção da renda e do 

poder de compra do trabalhador. 
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